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Á DILOG,
 
Senhor Diretor,
 
Considerando a proximidade de expiração do prazo de vigência

da Ata de Registro de Preços n. 26/2020 nos autos 0007821-
90.2019.8.01.0000 evento 0754161 (09/03/2021), que trata do serviço de agenciamento de
viagens e hospedagens, compreendendo os serviços de reserva, emissão, remarcação,
cancelamento, endosso e entrega de bilhetes ou ordens de passagens aéreas e terrestres ao
Tribunal de Justiça do Acre, em âmbito nacional e, eventualmente, internacional, bem como
autorização para envio de excesso de bagagem e emissão de seguro de assistência em viagem,
conforme Pregão Eletrônico 10/2020.

Trata-se de Ata de Registro de Preços que não poderá ser
prorrogado, pois o mesmo não tem característica de serviço continuado.

Considerando a necessidade do serviço para atender a demanda
do Tribunal de Justiça do Estado do Acre.

 
Encaminho estes autos para que análise e providências que o

caso requer.
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